
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

Gabinete da Prefeita  

 

Lei nº 8.199,  de 16 de dezembro de 2010. 
 

 

Altera a redação do inciso III do 

parágrafo único do artigo 8º da Lei 

Municipal nº 8.155/2010, de 29 de abril 

de 2010. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI: 

 

Art. 1º. O inciso III do Parágrafo Único do artigo 8º da Lei Municipal nº 

8.155/2010 fica retificado para expurgar erro material na classificação dos recursos previstos 

no referido dispositivo legal, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º. (...) 

 

Parágrafo Único. (...) 

 

III – R$ 8.006.000,00 (oito milhões e seis mil reais), 

referentes aos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB (Fonte 0218), sendo R$ 3.376.000,00 (três milhões e trezentos e 

setenta e seis mil reais) provenientes do superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício de 2009 e R$ 4.630.000,00 (quatro 

milhões e seiscentos e trinta mil reais) provenientes de excesso de 

arrecadação no exercício de 2010;” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 29/04/2010. 

 

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 

alterações contábeis, financeiras e orçamentárias necessárias para a classificação adequada 

dos recursos previstos no dispositivo legal ora alterado. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, 16 de dezembro de 2010. 

 

Rosinha Garotinho 
- Prefeita - 
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